
RESOLUÇÃO 349 - DE 09 DE SETEKERO DE 1985

EKENTA: Homolopa o termo de convênio firmado en

tre a Universidade Federal do Para e o 

Banco do Estado do Para.

0 REITOR DA L^IIVE RS IDADE FEDEFAL DO PAPJ^, no uso 

das atribuições que lhe conferer o Estatuto e o Regimento Geral, 

e em cuirrpriirento à decisão do Egrégio Conselho Superior de Adird 

nistração, sessão realizada no dia 09 de setembro de 1985, pro 

m.ulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O ;

Art. 1’  Fica homologado o termo de convênio celebrado entre a Unî  

versidade Federal do Para (UFPA) e o Banco do Estado do

Parâ (BAí'IPAP .̂) , tendo por objetivo a colaboração financei

ra do BANPARA de Crí 15 .000 .000  (quinze milhões de cruze^ 

ros) i  UFPA para a conclusão do projeto de pesquisa "Cri 

minalidade urbana e questão agraria: o caso de Belém do 

P a r i", tudo de conformidade com o que consta nos autos do 

Processo n ’ 13. 336/85-UFPA.

Art. 2’  Esta Res‘'»lução passa a viger a partir da data de sua apro 

vação.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em. 09 

de setembro de 19 85.
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